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CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

INDICAÇÃO Nº 619/2026 

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos dos arts. 113 a 115 do 

Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio César 

Bruno Teixeira Filho, bem como à Secretária Municipal de Saúde, Larisse Araújo de Sousa, a 

implantação de atendimento noturno em saúde da mulher, a ser realizado pelo menos 

uma vez por mês, destinado exclusivamente às mulheres do Município de Amontada. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo ampliar e facilitar o acesso das mulheres 

amontadenses aos serviços de saúde, especialmente daquelas que, em razão da jornada de 

trabalho, responsabilidades familiares ou demais compromissos diários, encontram 

dificuldades para buscar atendimento durante o horário regular de funcionamento das unidades 

de saúde. 

A realização de atendimento noturno, ao menos uma vez por mês, poderá proporcionar 

maior acesso a consultas, exames preventivos, orientações em saúde, acompanhamento 

ginecológico e demais serviços voltados à promoção, prevenção e cuidado integral da saúde da 

mulher. 

A iniciativa contribuirá significativamente para o fortalecimento das políticas públicas 

de atenção à saúde feminina, garantindo mais acessibilidade, prevenção, dignidade, cuidado e 

qualidade de vida às mulheres do Município. 

Nestes termos, peço deferimento. 

[ 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, aos 7 de maio de 2026. 
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